
Autarquia Federal - Órgão Fiscalizador e Disciplinador do Exercício Profissional (LEI 5.905/73)
UTILIDADE PÚBLICA (LEI Nº 2.026/2012 - PMM)

DECISÃO COREN-AP Nº 0311, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025.

Dispõe  sobre  o  arquivamento  do  Processo 
Administrativo  2017000171,  referente  a 
processo ético em desfavor de profissional de 
enfermagem. 

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Amapá , juntamente com o Secretá rio da 

Autarquia, no uso de suas atribuiçõ es legais e regimentais conferidas na decisão COREN-AP nº 

237 de 10 de setembro de 2024, que aprova o Regimento Interno da Autarquia, e

CONSIDERANDO Processo É tico em desfavor das profissionais de enfermagem T. C. F. De A. C.  

(inscrição nº 76217-ENF-IR) e O. C. L. A. (inscrição nº 75954-ENF), por fatos ocorridos na UBS 

Marcelo Cândia no dia 19 de maio de 2017;

CONSIDERANDO a prescrição da punibilidade;

CONSIDERANDO a deliberação da 584º Reunião Ordiná ria de Plená rio do Coren/AP – ano 2025.

DECIDE:

Art. 1° - Arquivar o Processo Administrativo nº 2017000171. 

Art. 2º - Esta decisão entra em vigor na data de sua assinatura.

          Macapá -AP, 09 de dezembro de 2025.
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